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COMUNICADO 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 

DISCENTES DE GRADUAÇÃO PARA O CONSELHO DE DEPARTAMENTO E À COMISSÃO 

DE COORDENAÇÃO DE CURSO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

DA ESCOLA POLITÉCNICA DA USP 

 

 

 A Diretora da Escola Politécnica da USP comunica a homologação do resultado 

da eleição para escolha dos representantes discentes de graduação para o Conselho de 

Departamento e à Comissão de Coordenação de Curso em Engenharia de Produção da 

Escola Politécnica da USP, conforme o disposto na Portaria DIR 2.732 de 03 de 

dezembro de 2020: 

 

CHAPAS ELEITAS 

 

CoC - PRO:  
 Larissa Rosa Mariano (titular) e Júlia Inoscência Oliveira dos Santos (suplente)  

 
CD - PRO:  

  Júlia Inoscência Oliveira dos Santos (titular) e Larissa Rosa Mariano (suplente) 

 

Os mandatos das chapas eleitas terão vigência de um ano a contar da data da 

publicação deste comunicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

 

 

 

LIEDI LÉGI BARIANI BERNUCCI 

Diretora 



quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (33) – 47

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Processo 2020.1.227.91.0
Termo assinado em 16-02-2021

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Termo de Encerramento
Proc. USP 2017.1.16377.1.8;
Partícipes: Universidade de São Paulo, "Royal Melbourne 

Institute of Technology" (Austrália) e "The UN Global Compact 
- Cities Programme

International Secretariat" (Austrália);
Objeto: encerramento antecipado do Memorando de Enten-

dimento, que venceria em 21-09-2022, devido ao fechamento 
do escritório regional no Brasil do “Programa Cidades” - Pacto 
Global da ONU;

Vigência retificada: de 22-09-2017 a 15-02-2021.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Termo de Convênio
Processo USP/EESC: 2018.1.02717.18.1
Participantes: USP-EESC e Saint-Gobain Ceramics & Plastics 

Inc, a Delaware Corporation
Objeto: Termo Aditivo - USP Contratada - Teste de disposi-

tivos protótipos para aquisição de dados de produtos abrasivos.
Vigência: 14-12-2018 a 31-12-2021

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
A Diretora da Escola Politécnica da USP comunica a homo-

logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes de graduação para o Conselho de Departamento e à 
Comissão de Coordenação de Curso em Engenharia de Produção 
da Escola Politécnica da USP, conforme o disposto na Portaria 
DIR 2.732 de 03-12-2020:

Chapas Eleitas CoC - PRO:
Larissa Rosa Mariano (titular) e Júlia Inoscência Oliveira dos 

Santos (suplente)
CD - PRO:
Júlia Inoscência Oliveira dos Santos (titular) e Larissa Rosa 

Mariano (suplente)
Os mandatos das chapas eleitas terão vigência de um ano a 

contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.35.9.5
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Becton Dickinson Indústria Cirúgicas Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 23-12-2020 a 22-12-2025
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.45.9.0
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Coty Brasil Comércio Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 19-01-2021 a 18-01-2026
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.65.9.1
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Dobies & Garcia Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 01-02-2021 a 31-01-2026
 Extrato de Convênio
Processo: 20.1.19.9.0
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Ecolab Química Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 11-12-2020 a 10-12-2025
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.73.9.4
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Fundação Butantan.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 01-02-2021 a 31-01-2026
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.74.9.0
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Hypera S.A.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 01-02-2021 a 31-01-2026
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.75.9.7
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Empresa Brasileira de Logística em Mobilidade e Gestão Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 01-02-2021 a 31-01-2026
 Extrato de Convênio
Processo: 20.1.843.9.3
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e 
a Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 03-12-2020 a 02-12-2025
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.34.9.9
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF 
e a Marcelo Amaral de Carvalho Serviços Administrativos M.E.

Objeto de convênio: Estágio de Graduação
Vigência: 15-12-2020 a 14-12-2025

complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/133/21
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
55196-D 10-02-2021 CPG 3G54 JOSE GILSON DE SOUZA

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
ST-PRC-2020/00079
Contrato 001/2021
Parecer Jurídico CJ/ST 04/2021
Contratante: Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo
Contratada: Promo Inteligência Turística - Eireli
Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto do presente 

contrato a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de filiação na USTOA – United States Tour Operators 
Association (Associação de Operadores de Turismo dos Estados 
Unidos). Parágrafo Primeiro - O referido objeto inclui filiação na 
entidade USTOA (United States Tour Operators Association) pelo 
ano de 2021. Parágrafo Segundo –o objeto contratual executado 
deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e a qualidade 
requerida. Cláusula Segunda: Do Período, Condições e Local de 
Realização: o objeto do presente contrato será executado a par-
tir da data de sua assinatura até 31-12-2021. Cláusula terceira: 
Preço e Condições de Pagamento: a contratante obriga-se a 
pagar à contratada a importância de R$8.950,00.

Data de assinatura: 10-02-2021.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria do Reitor, de 17-2-2021
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 

Federal 10.520, de 17-07-2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-
2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º da Portaria GR 6.561, 
de 16-06-2014, Rosana Alves Vieira (Certificação USP 45/2004 
e Certificação Fundap 1607), Andrea Wertchko (Certificação 
Fundap 162149), Izabel Cristina Bruzinga Formagio (Certifica-
ção Fundap 162161), Ailton Goes Moreira (Certificação Fundap 
1743), Alexandre Xavier Nascimento Filho (Certificação Fun-
dap 213814), Maria Teresa Mota Pereira (Certificação Fundap 
187331), Rosângela Antônia Batista de Souza (Certificação 
Fundap 162154), Talita Oliveira Milagres (Certificação Fundap 
288442), Gildete Lima de Sales (Certificação Fundap 288443) 
e Bruno Gaspar de Souza (Certificação Fazesp 8736/2015) para 
atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem 
instaurados no Hospital Universitário da USP (HU), através da 
modalidade de Pregão em ambiente eletrônico e/ou presencial, 
conforme suas respectivas formações/capacitações, objetivando 
a aquisição de bens e serviços comuns; para compor a Equipe de 
Apoio, ficam designados Antonio Carlos Coutinho, José Roberto 
de Mendonça, Maria Cristina Lemes de Caroli, Rosimeire do 
Carmo Santos Medeiros, Maria Inês Mendes Macedo, Gabriele 
Lopes Cordeiro Leal, Bruna Camila Pimentel Bianchi Damazio, 
Karine de Medeiros Gomes Freitas, Silvia da Rocha Ferreira 
Santos, Giovani Ferrari, Wania Rodrigues Baptista, Silvio Carlos 
Pimentel da Silva, Telma Moreira Souza, Maria Cristina Sakai, 
Ana Paula Callejo de Souza, Maryse Keiko Oyamada, Soraia 
Covelo Goulart, Ligia Fumiko Minami Neves de Oliveira, Sonia 
Maria Marinho de Espindola Calado, Paulo Malusa Zanuzzio, 
Lucilene de Lima Rodrigues Ruaro, Marta Rosangela Juncioni, 
Juliana Bannwart de Andrade e Ricardo Shigueru Chida; os pre-
goeiros acima designados poderão atuar como suplente de Pre-
goeiro e/ou Equipe de Apoio; esta Portaria vigorará pelo prazo 
de 01 ano, a contar de 07-03-2021; Proc. USP 16.1.118.62.9

 EDITORA DA USP

 Extrato de Contrato
Cessão de Direitos de Tradução
Contratante: Editora da USP
Contratada: J.G. Cotta'sche Buchhandlung Nachfolger 

GmbH
Contrato de cessão de direitos de tradução da obra: "Atlan-

tische Fahrt", de Ernst Jünger
Vigência: 7 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 28-01-2021
Processo: 2020.1.271.91.0
 Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Cessão de Direitos Autorais e de Edição assinado em 

01-10-2020, entre a Universidade de São Paulo, por meio de sua 
Editora – Edusp e Boris Kossoy, para a edição da obra “Hercule 
Florence: A Descoberta Isolada da Fotografia no Brasil”

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da obra “Hercule Florence: A Descoberta 

Isolada da Fotografia no Brasil”, 4ª edição, terá uma tiragem de 
988 exemplares e o preço de capa de R$ 84,00.

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Processo 2020.1.227.91.0
Termo assinado em 16-02-2021
 Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Cessão de Direitos Autorais e de Edição assinado em 

01-10-2020, entre a Universidade de São Paulo, por meio de sua 
Editora – Edusp e Boris Kossoy, para a edição da obra “Hercule 
Florence: A Descoberta Isolada da Fotografia no Brasil”

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da obra “Hercule Florence: A Descoberta 

Isolada da Fotografia no Brasil”, 4ª edição, terá uma tiragem de 
988 exemplares e o preço de capa de R$ 84,00.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/124/21
CLEONICE QUEIROZ DONATO

RF AIIPM Data Valor
00788/21 2333065-A 04-02-2021 R$ 130,31

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/125/21
LEANDRO DE CASTRO TRANSPORTES ME

RF AIIPM Data Valor
00898/21 2333752-A 05-02-2021 R$ 104,24

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/126/21
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
55197-A 10-02-2021 FKX 7897 GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA 
   TRANSPORTES EIRELI ME
55198-A 10-02-2021 DBL 2201 ISAURA MESSIAS DE SOUZA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/127/21
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
55191-A 09-02-2021 CZC 8634 FOX LOCADORA E FRETAMENTO
    DE VEÍCULOS LTDA EPP
55192-A 09-02-2021 DCU 4840 ARD TRANSPORTES LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/128/21
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
55194-A 09-02-2021 EGK 9193 EMPRESA SAO JOAO 
   DE TURISMO LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/129/21
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
55186-A 05-02-2021 DPC 3576 ANTENOR BERNEGOSSO FILHO
55187-A 05-02-2021 CUC 7B18 COOP DE TRAB EM TRANS 
   DE PASS DOS OP SIST AL C

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/130/21
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
55188-A 08-02-2021 KOP 4211 MILENARI LOCADORA 
   DE VEÍCULOS LTDA ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.

PR-RMSP/TCR/131/21
APRC Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
5125-A 05-02-2021 EJY 1067 JURANDIR DE CASTRO MARTINS
    TRANSPORTES - EIRELI

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/132/21
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
55195-A 09-02-2021 FQF 6735 BRUNO RODRIGUES PELLEGRINI

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 

ROBERTO DE ASSIS GOMES TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00526/21 2330465-A 29-01-2021 R$ 208,49 (Reincidente)
00544/21 2330570-A 29-01-2021 R$ 208,49 (Reincidente)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
PR-RMSP/TCR/119/21
ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR - EIRELI

RF AIIPM Data Valor
00552/21 2330659-A 29-01-2021 R$ 20,85 (Reincidente)

ANTONIO MARTINS SANTANA TRANSPORTES - EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00558/21 2330714-A 29-01-2021 R$ 10,42

ELCIO MONTEIRO DOS REIS TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00556/21 2330696-A 29-01-2021 R$ 20,85 (Reincidente)

JOVANO BARBOSA DE SALES TRANSPORTE EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00559/21 2330726-A 29-01-2021 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
JOVANO BARBOSA DE SALES TRANSPORTE EIRELI - ME

RF AIIPM Data Valor
00565/21 2330787-A 29-01-2021 R$ 52,12 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
JAILTON RODRIGUES DE SOUSA TRANSPORTES ME

RF AIIPM Data Valor
00562/21 2330751-A 29-01-2021 R$ 104,24 (Reincidente)

JOELSI SANTANA DOS SANTOS - EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00560/21 2330738-A 29-01-2021 R$ 104,24 (Reincidente)

JOVANO BARBOSA DE SALES TRANSPORTE EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00564/21 2330775-A 29-01-2021 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
JOAO PAULINO DA SILVA TRANSPORTES - EIRELI - ME

RF AIIPM Data Valor
00554/21 2330672-A 29-01-2021 R$ 104,24

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
JAILTON RODRIGUES DE SOUSA TRANSPORTES ME

RF AIIPM Data Valor
00563/21 2330763-A 29-01-2021 R$ 26,06

JOELSI SANTANA DOS SANTOS - EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00561/21 2330740-A 29-01-2021 R$ 26,06

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ANTONIO FRANCISCO COSTA TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM Data Valor
00553/21 2330660-A 29-01-2021 R$ 104,24

ELCIO MONTEIRO DOS REIS TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00557/21 2330702-A 29-01-2021 R$ 208,49 (Reincidente)

JOAO PAULINO DA SILVA TRANSPORTES - EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00555/21 2330684-A 29-01-2021 R$ 208,49 (Reincidente)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/120/21
JESSICA PEREIRA DE MEDEIROS

RF AIIPM Data Valor
00659/21 2332668-A 02-02-2021 R$ 5212,21 (Reincidente)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/121/21
JOAQUIM JOAO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM Data Valor
00784/21 2333090-A 05-02-2021 R$ 104,24

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/122/21
SONIEL DOS SANTOS GUIMARAES

RF AIIPM Data Valor
00785/21 2333053-A 04-02-2021 R$ 130,31

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/123/21
TERESA MARIA LUCENA

RF AIIPM Data Valor
00764/21 2333041-A 04-02-2021 R$ 2606,11

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.
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